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Em 25 de Setembro de 1292, 
o Rei D.Dinis, através da en- 
trega do Foral, reconheceu as 
terras de Lanhoso um estatuto 
especial, permitindo desta for- 
ma que este território ganhas- 
se a autonomia desejada. 



Em 25 de Setembro de 1292, o Rei D.Dinis, através da en- 

trega do Foral, reconheceu às terras de Lanhoso um esta- 

tuto especial, permitindo desta forma que este território 

ganhasse a autonomia desejada. 

Inicia-se, wm este acto régio, a definição dos limites do 

concelho, pois este estatuto administrativo e político veio 

reconhecer aos Povoenses da época um conjunto de direi- 

tos e privilégios que até então lhes eram negados. 

A exposição que ora patenteamos, visa contribuir para o 

conhecimento público da evolução dos limites temtoriais 

que ao longo dos séculos definiram as nossas fronteiras. 

A Sala de Interpretação do Temtório cumpre, desta for- 

ma, o seu objectivo que é reforçar conhecimento sobre a 

nossa riquíssima história. 

Espero que seja mais um contribnto para alcançarmos 

permanentemente esse objectivo. 

Manuel Baptista 

Presidente da Câmara Municipal da Póvoa de Lanhoso 





O Concelho da Póvoa de Lanhoso tem já mais de 7 
s&culos de história, ao longo de cujo tempo fo~arn muitos 
os episódios e os feitos das suas gentes, as obras e as 
destniíçaes dos seus edificios e instituições, os avanços e 
os recuas da sua orgamiza@o politica e administrativa. 

Ao longo desses 700 anos, a Póvoa de La- Entregue em Donataria, por D. Sebastião, 
nhoso conseguiu manter vivo um espín- a D. Garcia de Menezes "Apartú. 1.O dia do 

to de comunidade, assumiu desaüos que mês de Janeiro de 1563 em diante", man- 

ganhou ou perdeu, viveu momentos mais tém-se na famílii dos Condes de Castello 
dinceis ou complicados como perpassou Branco até às reformas liberais de meados 

momentos de brilho ou glória, angariando do Séc. XE, quando se assiste a avanços 

distinfles ou acumulando epítetos, mas e recuos até à sua estabilização eni 1853, 

primando sempre pela assumpção de uma com a integração dehitiva do Concelho de 

unidade idiossincrática. S. João de Rei 

A partir do Julgado das Terras de Lanho- Após algumas brwes arremetidas, na de- 
so, El-Rei D. Dinis, em Coimbra, a 25 de finição dos limites com o uonuelho de Eu+ 

Setembro de 1292 outorga Cartade F o d  à marães, a Última grande alteração na soa 

sua "populla de Lanyoso", génese de orga- composição político-administrativa acon- 
nização sociai e económia, política e ad- tece com a criação danova freguesia da Pó- 

ministrativa do actual concelho da Póvoa voa de Lanhoso, por Decret0N.O 18:686 no 

de Lanhoso. A evolução dos seus limites Diáno do Governo de 29 de Julho de 1930, 

administrativos aconteceu sem alterações a partir do reconhecimento do lugar da 

muito siguificativas, obedecendo e respei- Póvoa (antes repartido pelas freguesias de 

tando as oscilagões e orientaçh político- Lanhoso e Fontarcada) como aVila e Sede 
administrativas do país. do Concelho da Póvoa de Lanhoso. 
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Para além dos motivos e.specíkEos ine- ,v 
rentes a outorga de algumas cartas de * - - 
foral, constitutivas de concelhos, em 
circunstâncias muito concretas, o gran- 
de objectivo invocado para a conces- 
são de foral e constituição do concelho 
era a necessidade de responder ao seu 
povoamento, visando recompensar e 
atrair os povoadores garantindo a sua 
continuidade. 



,- do interesse do outorgante, 

o dos destinatários, dan- 

o-lhes garantias de estabilidade 

para eles e seus descendentes. Os objec- 

tivos essenciais da criação dos concelhos 

integram-se numa inequívoca política de 

ordenamento do temtório e de enquadra- 

mento social das suas gentes. 

A política de povoamento, também estava 

muito assente nas &as de muto e refor- 

çada pelas doações feitas a particulares, : ,  ? 
A . ( 'C perfeitamente patentes com D. Afonso 

Hen,rique$ que faz conwastar os seus 31 

f0.s com as 167 cartas de conto, a igrejas 

i o&as instituições, que deveriam pme-  

Ler à suá exploração, de acordo com as po- 

encialidades e aptidões naturais. 

a destas Curtas, é dnda nesta 

époea ao ~oskeiro  dk~ontarcnda. 
r ..; ., 

Com a conauista do temtório consolidada. 

Couto, além de não ixuerem vantagens 

económicas à Coma> reduziam a área de 

iduência do Rei, pelo que a rede de muni- 

cípios foi crescendo: D. Sancho 11, cria 24 

novos municípios; D. Afonso 111, concede 

92 forais. 

Até 1275 tinham sido outorgadas / 
renovadas 244 &as de Foml. 

D. Dinis (1261-QZ~), Rei extraordinário, 

que promoveu a cultura e o ensino, a par 

do povoamento e organização do temtório 

nacional, reforçou as fronteitis, e teve uma 

impressionante política legislativti. A sua 

acção contribui decisivamente para que os' 

forais traduzam, de forma bem expressiva, 

a necessidade de ordem pública e de segu- 

rança de pessoas e bens, tanto na gravida- 

de com que são castigados os ladrões, por 

natureza reincidentes, como no prestigiar 

a autoridade municipal competente, que 

era o Alcaide. reforcando a uni>ortância da 

o rumo vai ser invertido, e estas cartas de segurança. 



Bs "ramada I 

~ m ~ r t â n c i a  co e g m  a pai ar característica a 

cuiri f6&éreperc~são &i vida dos mmuci- -0urorga da Carth de ForaL de La- 
p a ,  e a que diz respeito a.protecção do do. nhos~ em tratagse de uma doaçõo' . . 
micilio, conwa a sua invasão violenta, mm perpétua, apenas salvaguardando 

verdadeiro aparato bélico. Numa tentativa para o Rei alguns direitos especiais: 

de evitar situações lesivas dos direito~~'de ..o hdroado das Igrejas existentes ou 
e .  

terceiros e perturbadoras da paz entre vi? a'fozer, ou a possibilidade do seu de=- 

zinhos, os forais penalizavam os atentados parecimento cujas terras os uizinhos de 

conim a propriedade com parte da multa. Lonhoso deue~am assegurar pelos se, 

para o palácio, ou autoridade representante meios, impedindo entrada de outro t i -  
-< ., 

do poder real. senhorios; . 
Ainda no capítulo da mandenção da or< .. o Direito de Pausa, excluindo o mesn 

pública, condição de segurança e bani- direito a qualquer outro senhor; 

lidade indispensável ao,correcto desenvol- .. a renda anual de iooo libras, pago e 

vimento social, as armas, os ferimentos, o 3 partes do ano (as terças - no Natal, i 

mercado ou a igreja eram locais onde os Páscoa e no S. João); 

crimes eram,emZicularmente penalizados, .. um Fidalgo por si escolhidqpara m 
W? . 4 c~.jas~@tas reverteriam para o cancelho e nutenção do Castelo de ~oitfoso; ppò' 

'+a&$'$ader real. . .* pelos moradores; 

. E-. necessária segurança e estabilidade, Feitas as exigências ou condiga, ,L- 

ro do respeito de todos pelas normas prias do Rei, excluía qualquer outra au- 

-? sue poderemos desi& como posturas, .;ondade, intermediário oupagamento.. 

podendo o desrespeito de algumas delas , 

. .- 

e ,  
~> 
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Peões equiparados a Cavaleiros Vilãos -@F apenas vol~~kwiamente em caso de necessida- >>Reconhece-se a wndição de fiador, que cadu-.J 
de; Os Clérigaç e os Peões estão isentos. ; , ea após 6 meses ou por marte ficando a famía 
>> Isenqão de impostos e hibutps wmo ~ & i m  livre do encargo; 
e Manaria ,>Direito de Pousada apenas por mando do juiz - 
>> Os crimes e os direitos à propriedade e até 3 dias, de que estão isentos Cavaleims e 
prescrevem ao fim de i ano e i dia; . Viúvas; 
,> Está prevista a venda da terra pelos >,Não se pode dispor de bens alheios na ausên- - -4 
moradores cia do proprietário. 

Cavaleiros equiparados a Infanes;  p*$ &c,. ,=.. 4 

.*\*A+--. 
;'*.@' 

Ls regras e astoi 
>>Homicidio - 300 &Idos e a sélima ao Palácio 
>>Rapto de üiha alheia - 300 soldos e a sétima 
ao Palácio 
>>Ferir Vinha na mercado ou na igreja - 60 
soldas e a sétima ao Palácio 
..Furto - Paga o furto e oito partes ao juiz; 
,>Proibido perseguir pessoas por qualquer cri- 
me cometido fora do Termo, mesmo homicídio, 
devendo fazer-se vasçalo do Senhor de Lanho- 
so, excluindo aqueles que Wazem mulher alheia 
de hênqãoç. Quem não respeitar esta proihiqão 
paga uma coima muito alta e dobra o pagamen- 
to do mal que provocar; 
>> Coimas diferenciadas para crimes feitos por 
ou sobre residentes em Lanhoço ou ou-os, 
numa pmporqão de 60 para 5 soldoç (descaval- 
gar); 300 para 5 soldoç (prender); 
,>Condenada a justiça pelas pr6priaç mãos, 
equiparado a homicídio (300 soldos); 

,>Viola@o de mulher (300 soldos), se a vítima 
vier a gritar wmo prova do seu não wnsenti- 
mento; 
>>Ferir mulher alheia (30 saldos) 
>> É oenalizado o abandono da mulher oelo ma- 
rido (i dinheiro) e o abandono do marido pela 
mulher (300 soldos); 
>, Invasão de propriedade privada com 
(300 soldos) 
>>Ferir wm espada qo soldos; 
>>Ferir com lança, 20 soldos (i0 se a lanp não 
trespassar) 
>>Feridas, 5 soldoç; wm osso exposto, i0 

soldos; 

O Documento está datado do dia 25 de 

Setembro de  1330 da  Era de  C&# 

(equvaiente a 1292 E Y ~  de & t ~ &  





O Concelho da Póvoa de Lanhoso é, actuaimente, com- 

posto por 29 freguesias que ocnpam uma área territonal 

a rondar os -o km2, tem uma população na ordem dos 

22.699 habitantes (Censos zoei), e 10.433 fogos. 

A sua história remonta a milhares de anos antes da nossa 

Era, mas o Concelho propriamente dito tem origem me- 

dieval, assentando o antigo Concelho de Lanhoso, iustitu- 

ído por Carta de Forai de D. Dinis outorgada em Coimbra 

a 25 de Setembro de 1292, nas Terras do Julgado Lanhoso. 

A raiz onomástica do Concelho, Lanhoso, tem origem nas 

características geomorfológicas da região, de base grani- 

tica, onde proliferam enormes lages. Mercê da evolução 

toponúnica terá passado por variantes de iagenoso, 

Laynoso, Lanyoso até à actual Lanhoso. 

,Quanto BPóuoa que a anreceae, esrajozcrza- 

da para promouer o pouoamento das Terras 

do Castelo de Ianhoso. 

D. Dinis, na Carta de Foml, afirma expres- 

samente que esta é dada e concedida à (sua) 

umeapopula de lanyosos. 



' Das 29 freguesias que compõem o Con- \ 

=lho da Póvoa de Lanhoso, pelas In- 
quiri@es de 1220 veiifica-se que ape- 

nas 18 sáo referidas como intepando 

o Julgado de Lanhoso a que acresce o 

Conto / Mosteiro de Fantarcada. 

>> As terras de Oliveira e Galegos não são 

referidas em qualquer Temo. 

..As restantes terras são referidas integradas 

noukos Temos. 

O .liilgado de Iaiilioso di. 1220: Ainda iiii '1'~-o <Ic IHIIII<IXO 
Snricto Mortiriu <Ir Aqitis So,rdi.\ de Maitr i  Sorito .S<ilii<ilow dr Kori;s 

Soiivto Mari,, <Ir Kriidi,/r Snricto Adriotio de S<i,,trlo 

Saneto Petm de Aauidi Saeto Jacobo deparedes 
SanetoMiliano Saneta Maria de Latmnes 
S P 
SanetoMiehaele de Taíde 
Saneto Genesio de Caluos 
SanetoMarhno de Tmuazos 
Saneto Juliano de Couelas 
Saneto Miehaele de Vrlela 
Sancto Bartolomeu de Vdar de E s ~ p ~ n ç o , , , ,  
Sancta Tecla v'.,,,,,,+,,.. ~ , , , , ,  

Saneto Martino d=Fer"=i"os..," 
Monasterio de ~ o n ~ a ~ e a d a  I 
Saneto Stephano de G e r a  1 
Saneto Jacobo 

~ ,,,, , , , , + ,  ,"  , . , , ,  ~ T,,,. , , , ,  

SanetoMartino delauredo ....... ",,. ,.,,,, .,. .,,, ...~....,. ,, , ,  

SanetoMartino (de Campo) de Lauredo 
Saneta Maria deMauri 

De acordo com as Inquirigões de 
1220, as terras que hoje integram o 

Concelho da Póvoa de 
Lanhoso para além das I8 referidas 
aparecem integrando outros termos. 
De rodo, o mais signiJicativo é, sem 
dúvida, o Termo de S. Joáo de Rei. 
O Concelho de S. João de Reifoi 

instiiuídopor Carta de Fora1 
pelas Inquirições de 1228. 



Outros Termos.. . 

O Concelho de S. João de Rei foi instituído por 

Carta de Foral dada pelas Inquirifles de 1228. 

Os ouiros termos são: 

Ribeira de S o u  
.................. 
Guimarães 

. . .  
de Rei, apedido dapopuloqio do Rquengo do mesmo nome. 
Cada de tmslndo dos InpuiriqCes da Tombo de Agasto de i 2 8  - PMH) 

S. João de Rei 
Sancto Martino de Munir 
.......................................... 
Sancto Johanne 
(e anexa de Ajude) 
....................................................... 
Sacta Maria de Verim 

Penafiel de Soaz 
Sancto Romano de Frades 
..................................................................... 
Sancto André de Freondi ......................................................................... 
Sancto Petro de Cerzedelo 

Guimarães 



I 
Pelas Inquiriçóes realizadas em 1288- 129 

no Reinado de D. Dinis, winBde com a 

outorga de Carta de Fora1 ao Concelho de 

i 
I 

Lanhoso, é possível conferir já algumas 

alterações em relaçáo áoàs Inquirições de 1220: 

.>As terras de Galegos e de Oliveira, que não eram 

referidas em 1220, aparecem já integrando o Termo 

de Lanhoça; -- 
,> Rendufinho náo é agora referida no mesmo 

Temo de Lanhoso; 
I 

I ,> Deixam de ser indicadas as terras de Rossas, Ao- 

jos e Paredes, apenas existindo referência a Soutela. 

Cadastro de 1527 

Das terras referidas, algumas vá0 sair (Pa- 
reses, Sautelo e iagiosa). Para a aehisl com- 
posiçáo do Concelho de Lanhoso, faltam: 

,,.Apde, Monsul, S. Jaão deRwi evermi, nw 

Ganceiho de S. João de Rei, 

rePradeaeP&de,noeO~lhodeRib&~de Som, 
Gacfe e Sokadelo da Goma, no wnçeiho ile 



Pelo Cadastro ou Numeramento da Povoação de 
Entre-Douro-e-Minho do século XW, trabalho de que é 
possível servirmo-nos para avaliar, neste momento, 
a composição das diferentes circunscrições, 
verijicamos que no Concelho de Lanhoso estavam integradas 
as seguintes terras: 

..Águas Santas .. Moure .. Covelas 

..Ferreiros 

..Paredes 

..Santa Tecla 

..Gera2 

..Lanhoso 

..Galegos 

..Louredo 
>>Sto Emilião 
..Campo 
..Vilela 
..Taíde 
..Travasses 
..Brunhais 
..Esperança .. Soutelo .. Mosteiro de Serzedelo 
..Rendufinho 
..Mosteiro de Fonte Arcada 
..Oliveira .. Couto de Lagiosa do Contador 

b 
nus 

..Calvos 
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Os Donatuos do Concelho de Lanhoso 
1563- 1832/1834 

N o séc. XVI (1563) as terras do Concelho de Lanhoso são entre- 
gues em Donataria por D. Sebastião (1554-1578), a D. Garcia de 

Menezes, como podemos conferir pelo Livro de Alvarás e Cartas de 
Privilégios do Concelho da Póvoa de Lanhoso "Do 1." dia do mês de 
Janeiro do ano passado de 1563 em diante" mantendo-se na família 
dos Condes de Castelo-Branco até ao seu termo já séc. XIX. 

Esta Donataria é sucessivamente codrmada em 
D. Duarte de Castelo-Branco, 1.O Conde de Sabugal 
(Grande Conselheiro de Estado e Meirinho Mor do 
Reino); D. Francisco de Castelo-Branco, 2.O Conde 
de Sabugal; D. Beatriz de Menezes, 3.a Condessa de 
Sabugal; D. Beatriz Mascarenhas Castelo-Branco da 
Costa, 3.a Condessa de Paima e 4.a Condessa de Sa- 
bugal; D. Manuel Assis Mascarenhas, 5.O Conde de 
Óbidos; D. Eugénia Maria Assis Mascarenhas, 6 a 

Condessa de Sabugai e Óbidos. 

O último registo no L i m  de Alvarás e Cartas de Privilégio 
do Concelho da Póvoa de Lanhoso, identificado como visto 

em Correição, data de 1830. 
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Organização Concelhía em 1726 

i 5 - 
-,d@Reí 

m data de 1726. a base da iufarmacão para a análi- 5. &?Rei . . - - ........ " ... ... 
se dapaisagem histórica, são as «Memórias Ressus- ........ " ............................. " ............ 
citadas da Província de Entn-Doura-e-Minhor. uywi0 ." ................... " ........+..................-............. 
No fuidar do primeiro quartel do século XVU& o 

Concelho era composto pelas terras de: 

>,Agaas Santa ,, Bmnhaes >>Soutelo >,Campo ,> Esperança 

..Santa Emhão >, Geraz >>Calvos >> Cobelio, Moure .> Ren- 

dufinho ,>Ferreuns ,>G&egos >>Trava~os >>Thaíde>>Vilela 
,, Louredo >> Santa Teela ** Lanhoao >, Oliveira 

Couto de Pontamada: F o n t m d a  (Salvador) 

Couto de PouzadeUa: Mopio (S Martinha) 

Couto de Ceneddo 

Fenafiel de Soaz 

Guimarães 
cria . - .............. ..," 
Sobmdelo do Goma 



- 

Organização Concelhia em 1756 

É através das Memórias Paroquiais do Pe. Luís 

aferir da omlução da organizaçfio. No Concelho de 

Lanhas0 enmntramos: 

..Águas Santas ,> Brunhais ,, Campo >> Cova Covelas >> 

Esperanp ,, Ferreiras >> Galegos >> Geraz do Minho ;.> La- 

nhos~ ,> Louredo ,; Moure >> Oliveira >> Rendufinha, Santa 

Tecla >, Santo Emilião .> Sautelo >, Taíde ,> Travasses >> 

Vilela ,> Lugar de Carwlhal da Fregueçie de Serzedelo. 

Conto de Fontarrada: Fontareada e Calvos 

(lugares de Paredes e S. Gens) 

No concelho de 
S. João de Rei 

4,?? ...,...,........ ~ ............,.. ... ......... 

~ ~ E ! ? !  ..,.... . ... . .. ......... . . .  . . . ~  .~ . 
S."T@~..li.@.. 
v@nm 

No Concelho de 
Ribeira de Soaz 
Calvas . . .  . .  .~~ ~. . .  
Canipida 
,. . , , ,. ...,.... , . ....,..., , ., ... ..... ......,, .... '........ ..... .... 
Frades 

No Concelho de 
Guimarães 
- 

Garfe 

Sobradelo da Goma 



N o que respeita a administração de justiças, o Concelho da Póvoa 
de Lanhoso tinha 1 Juiz Ordinário, 3 Vereadores e 1 Procurador, 

4 Tabeliães do público, judicial e noas, 1 escrivão da câmara e almo- 
taceria, 1 meirinho que serve de carcereiro, 1 juiz dos órfãos e seu es- 
crivão "tudo data do Senhor da terra, que, quando o há, o seo ouvidor 
faz as eleições e confirma as justiças, conforme as suas doações. Tem 
mais 1 escrivão das sisas de. el-Rej". 

cujos oflciaes da camara são feitospor eleição trienal depelouros, 
~ u e  preside o corregedor desta villa de Guimarães e lhespassa carta 
con$rmação (sendo que não indo o corregedor the dia de Natal do 

Vmo anno darpautas, faz a eleção o povo na forma da ordenação). 

- - 
CRAESBEECK, Francisco Xavier da Serra Mem&ia Ressuscitadas da Pmvincia de Enhe-Doum~e~Minho 

.. fim das Donatarias, como dos Coutos, 

insere-se nas reformas liberais com particu- 

lares preocupações de libertação das terras, 

e igualdade de todos e para todas as terras, 

determinandwse que os Bens, quando 

possuídos por Donalálios ou Comendada- 

res, revertessem à plena posse da Nação, 

ainda que nos tihdos existisse a menção de 

validade de mais de uma vida. 

As reformas liberais vão ser particularmente 

sentidas no concelho da Póvoa de Lanhosa, 

já que no seu termo existem múltiplas terras 

coutadas, de que é expressão maior o Cou- 

ta de Fontarcada, também d a .  Além do 

Couta de Fontareada, existiam ainda os Cau- 

tas de Pouzadela (na freguesia de Monsul) e 

o Couto de Lagiasa (freguesia de Serzedelo). 





&Reforma Administrativa do Sec. XIX 
O Concelho de S. João de Rei 

S&& as! Tesomar a pbrtiigãl ,& AKifiiS6,Rem 
com a Monarquia Constitucional e após a Constituição de 1820. 
A primeira com carácter marcadamente revolucionário (Setembri& 
mo) data de 1836. Posterior á reforma Administrativa de M o u z m i  
da Silveira, procura revestir a Administração de um carácter men<lsi:. 
centralizador. 

c C 
O extinto Concelho de S. João de Rei, no sobredicto District 
Ldministrativo de Braga, será de novo instaurado, e mmpor-se- 
'a freguesia de S. João de Ref queJca sendo Cabeça de Co 
das freguesias de Ajude, Verim, Monsul, Santo Estevão de Geraz, 
'unta tecla, Covellas, Ferreiros, Moure, Agoas Santas e Friandt 

O primeiro Código português >, É reconhecido a exiçtên- 

sobre administraqão é também cia de paróquias (freguesias: 

de 1836, que, com alteraqões chefiada pelos Comissários d 

de Passos Manuel, wnfima Padquia, como subdivisão doe: 

a Decreta de 1835, segundo o Concelhos. 

qud: 

>> São extintas as Províncias Épor a@o desta ~eforíiia, 

wmo Divisões Adminiswati- de 1836 que, num primei? 

vas; ro momento, por deeret*:. 

>> São substituídas as Comar- de 6 de Novembro de 1836. 

eas por Distritos, chefiados pe- é extinto o Concelho de S 
10s Governadores Civis; João de Rei, vindo a se@ .. São substituidas os Pmve- novamente instaurado n*'. 

dorespor Administradores dos ano seguinte, em 4 de Jw 

Cancelhos; lho de 1837. 



,irédida o Concelho &i 

S. João de Rei sai reforçado. Para 
além das 4 freguesias que o com- . 
punham (Ajude, Monsul, S. João 
de Rei e Verim), é agora (1837) 4 
acrescido de Gerás, Sta Tecla, 
Covelas, Ferreiros, Moure, Águas 
Santas e Fnande - as terras do 
vale de Gerás. 

Em actas dacâmara ~ Ü n i c i ~ a l  da Póvoa de La- 

nhosa (Sessões de 28.08.1837 e 22.12.1837) é 

exactamente referido esse facto: 

"..Nouos Julgados ou Disbietos de Juizes de 

Poz, "isto se ter laurado separaçzo defregue- 

sias pam o Concelho de S. João de Rei ..." e ' S .  

João de Rei desanexada do concelho de Lanho- 

so com as 7freguesias do "ale de Gemz ..." 

Par Decreta de 31.12.1853, é oficialmente decre- 

tada a definitiva integraqãa das terras de S. João 

de Rei no Concelho de Lanhoso. 

Em 2 de Janeiro de 1854, já após a publicamen- 

Neste momento, à semelhanqa de Frades e Ser- te oficializada integraqão da Concelho de S. João 

zedelo, provenientes de Vieira da Minho, tam- de Rei, ainda toma posse a nova e última Câma- 

bém Sobreposta e Pedralva são integradas na ra Municipal de S. João de Rei. 

Póvoa de Lanhaso, deçanexadas de Braga. Aídtima sessão ocorre a 18 de Maqo de 1854. 



- Concelho de Lanhoso 

Com a Reforma Administrativa do 
século XIX, o Concelho da Póvoa 
de Lanhoso fica com a sua área pra- 
ticamente definida e com os seus 
limites estabelecidos. 

I Pelo Cenw de 1878, Garfe e Sobradela da Goma in- 

tegram o CanceIho de ianbosa, mas por Demeto de 

iq de Agosto de 1895, Gade é transferida do Con- 
celho da Póvoa de Lauhosa para o de Guimarães, e 

feito o movimento inverso das freguesias de Amsa e 

Casteloes. embora esta transicão seja anulada pelo 

I I Decreto de i3 de J a n m  de 1898, voltando B forma 
mimai, como Sobrade10 da Goma. 

I 

A entrada do Sécuio IM,  o Cancelho da Póvoa de 
ianbom 6 mmposto por 26 ihguesias, , a que se 

juntam definitiwmente Garfe e Sabradelo da Goma, 

perfazendo um tatal de 28 freguenas -- 
Conferida a composição aciual 
do Concelho, concluímos que a 
freguesia em falta é a Póvoa de 
Lanhoso, actualmente Vila e 
Sede de Concelho. 



Póvoa de Lanhoso 
O Concelho e a Freguesia 

A Vila da Póvoa de Lanhoso (Paróquia de N." 
Sr." do Amparo) é criada por decreto apenas 
em 1930, publicado em Diário do Governo 
de 29 de Julho de 1930, onde são expressas 
as razões para a sua criação, os lugares e os 
respectivos limites. 

Fica desta forma concluída a análise da com- 
posição do actual Concelho da Póvoa de La- 
n h o s ~ ,  e da própria evolução dos seus limites 
terntoriais. 

Oueos casos mais recentes, 

e que originaram conflitos, 

prenderam-se concretamente 

no momento da construqão da 

Barragem da Emal na década 

de 40 do século XX em disputa 

directa com Vieira do Minha. 

A problemática, bastante inte- 

ressante e curiosa *, não teve 

grandes reflexas ao nivel da 

eomposiqãa dos Concelhos, 

apenas na demarcago dos li- 

mites. 

Oueas situações, directa ou 

indirectamente relacionadas 

com os limites do Conceiha da 

Póvoa de Lanhoso, existiram e 

existem. Algamas com gmde  

a d d a d e  e que representam 

mesmo uma preacupaqãa para 

os responsáveis, nameada- 

mente na freguesia de Garfe, 

cujoç limites são disputados 

pelo Concelho de Guimarães. 




